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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.......................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal,

de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
.......................................................................................................................................................

ADCT - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ RIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem
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como os Policiais Militares admitidos por força de lei federal, custeados pela União,
constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e
vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à
promulgação desta Emenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando

serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas
as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

* §Único acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
*Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito
centésimos por cento.

*Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas
da Administração Pública, servidores e agentes
políticos, controle de despesas e finanças públicas e
custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:
.......................................................................................................................................................

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais
do Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, custeados
pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido
pela União, constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos
e vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de
diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares,
observadas as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados,
na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art.
169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo
servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do
cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Acrescenta o art. 89 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, incorporando os Policiais
Militares do extinto Território Federal de Rondônia aos
Quadros da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 89:

"Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal
de Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular
de suas funções prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi
transformado em Estado, bem como os Policiais Militares admitidos por
força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro em extinção
da administração federal, assegurados os direitos e vantagens a eles
inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer
espécie, anteriores à promulgação desta Emenda.
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão
prestando serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos,
submetidos às disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as
corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de
função compatíveis com seu grau hierárquico. "

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
Deputado BARBOSA NETO
2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA
2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA
3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET
Presidente
Senador EDISON LOBÃO
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1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON
1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS
2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA
3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI
4º Secretário


